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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U N ICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÂo pERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpt

PREGÃO ELETRÔNICO N9 055/2022

EDITAT

\3L
q

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, atTavés do PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO, designados pela Portaria Ne 001, de 25 de Janeiro de 2022, publicada no dia 25 de Janeiro de

2022, lorna público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema

eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNtco ns 055/2022, tipo MENOR PREçO pOR

ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED, tendo em vista o que consta

do Processo Administrativo ne. 02.08,00.100412022 - SEMED, conforme descrito no Edital e seus

anexoS.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Ob,CtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS ESPORTIVOS

PARA SEREM UTII-IZADOS NOS JOGOS ESCOLARES DE MARANHENSES - JEM'S DE 2022,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, OBSERVANDO AS

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS - PLANITHA DE PREçOS . ANEXOS I E ANEXO A DO TERMO DE

REFERÊNCIA.

Esclarecimêntos e lmpugnações: Até 1810712022 às 23:59hrs para endereçoo

atendimento @ im peratriz.ma.eov. br (Art.23 e 24, Decreto \0.024119)

lnício da Sessão Eletrônica: 2210712022 às 10:oo hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COM PRASNET

E nd e reço Eletrônico: www.gov.br /com pras

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital: gov.brlcompras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO,

MÁxIMo, DE

REFERÊNCIA OU

stGtLoso

Valor: RS 81.799,9950 (oitenta e um mil, setecentos e noventa e nove reais e
noventa ê nove centavos).

'-- EstimadoL\
Máximo

Referência

Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

ts-]L\ Aq urstçao

5e rv iço

Obras e Serviços de Engenharia
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1. SUPORTE LEGAT:

1.1 Lei n.e 8.666193;

1.2 Lei Federal ne 10.520/2002;

1.3 Lei Complementar ne 12312006;

1.4 Lei Complementar n' 147 /2074;
1.5 Decreto Federal ne 7.892/2013;

1.6 Decreto Federal ns 8.538/2015;

1.7 Decreto Federel ne LO.024/20f9;

1.8 Decreto Municipal ne 2212007.

2. DO OBJETO

2.1 o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADos Do CERTAME do Edital, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo l- Termo de Referência.

d

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PE RATR IZ

coMlssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPt

PARTICIPAçÃO -
MEI / ME/ EPP

!Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n"

L23l06

n Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /
EPP - Art.48, Ill da Lei Complementar n" 123106

N Licitação de Ampla Partic;pação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública. (Art.26 do Decreto L0.02412019).

INFORMAçÔES

Pregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Júnior E-mail: atendimento(aim ratriz. ma. gov. br

Endereço: Rua Urbano Santos, ne 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o lgllillgjC
Brasília - DF,

OBS: Na hipótese de não haver ex Dedien te na data fixada. ficará a sessão adiada oara o 0 r me rro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicões em contrário.

Número do ltem da Parte Geral Definições da Parte Específice

APRESENTAçAO DE AMOSTRAS:

N Stvt, na forma do item 7.3 do Termo de

Referência, e item 14 deste Edital.

NÃO

VISITA TÉCNICA:

! SlM, na forma do Termo de Referência.

N r'rÃo
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2,2 Earendo divereência entre as especificacões destê obiêto descritas no COMPRASNET e as

esoecificacões €onstantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital. sendo

estas a oue os licitantes deverão se ater no momento da êlâboracão da prooosta.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1 02.08.00.12.122.0047.2.u8 0000 - MANUTENçÃO E DESENVOTVTMENTO DAS ATTVTDADES E

PROJETOS DA SECRETARIA

Natureza: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo
Ficha: 472
Fonte: 1.500.00.001.001- RECURSoS pRópRtos Do MUNtcípto - MDE.

4. DO CREDENCIAMENTO

4,1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S|CAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.gov. br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técníca para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela ínformação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

4.5A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da ha bilitação.

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de cadastramento
unificado de Fornecedores - slcAF, conforme disposto no art. 9e da lN sEGEs/Mp ne 3, de 201g.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 1L.4gg, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

I
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5,4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone

0800 978 9001 ou através do sítio: www.Rov.brlcom pras.

5,5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Editale seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5,5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restrição à

competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste edital;

c) D iscricio n a riedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas organizadas

em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei ne 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46120L4-ICU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne L23, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

/
RUA URBANO SANÍOS, NO 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZMA



Fls.

,i§., EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM P E RATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL

t\,
CPL.'

f) que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

B) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da

Constituição Federal;

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93

da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

5,7A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

6, DA PROPOSTA DE PREçOS

6,1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo

2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentualde desconto, já considerados e inclusos todos

os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

6.3 A licitante deveré declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

Edita l.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendí2, a partir dos quatorze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade
da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.64s Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade físcal e trabalhista, nos termos do
art.43, §1e da LC ne 123, de 2006.

6.7o licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

í
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6,8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.11 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.11.1 Valor unitário e totaldo item;

6.11.2 Marca;

6.11.3 Fabrica nte;

6.11.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

gara ntia;

6,11,5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame. Estas

informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema compras

governa mentais para esta finalidade.

5.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6,13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
p revid e nciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

6'17 Decorrido o prazo de varidade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAT DE IM PE RATR IZ
coMrssÃo pERMANENTE DE UCrrAçÃO - Cpt
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6.18A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte dos

interessados das condições nele estabelecidas.

5.19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta

ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem

como o ne do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia

autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ne

1455I20L8 -TCU - Plenário);

5.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7L, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa (Art.

31 do Decreto L0.024/20L91

7.1 Modo de Disputâ Aberto:

a) será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações;

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do perÍodo de duração da sessão pública;

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances íntermediários;

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pero sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícada mente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

4
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a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fec hado;

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances;

c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo;

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

ptazo;

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores;

f) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo;

g) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, .iustificadamente, admitir o reinÍcio da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8'2 o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2,24 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

Ct'i..: )
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8.2,3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, ievado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até

trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não

havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema, para os participantes

cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro;

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

8,9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistêma os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaría de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8,10,1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

s iste m a.
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8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

8,12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14 O Critério de.julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

a n exos.
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8.15A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o

qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.

8,16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8,20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalêncía dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

8,22Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3e, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

prod uz idos:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
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8.24.1 No país;

8,24.2 Por empresas brasileiras;

8,24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8,24,4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

8.26Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

previstas neste Edital.

8,27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

8.28Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem

como quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto.

9.2Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9,3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que com provada mente, for

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários símbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9,4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §1e, da Lei ns 8.666, de

1993, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia;

Súmulo 262 do TCIJ: "O crÍtério defínido no art.48, íncíso ll, §1e, olíneos "o" e "b", do Leí ne

8.656/93 conduz o umo presunção relotiva de inexequíbilidode de preços, devendo o
Administroção dor à licitonte o oportunidode de demonstrar o exequibilidode do suo proposto.

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em €aso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo
43 da Lei n'8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9,4., do Anexo Vll-4, da lN

lr
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MPOG ne 5, de 26 de maio de 20L7 , pa,a efeito de comprovação de sua exequibilidade,podendo

ser adotado, dentre outros, os sêguintes procedimentos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

c) levantamento de informações .ju nto ao Ministério do Trabalho;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com

a iniciativa privada;

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

j) estudos setoriais;

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadualou lúunicipal; e

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepciona lmente favoráveis que o

proponente disponha para a prestação dos serviços.

9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor orçado

pela Administração para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por

inexeq uibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

9.7O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob

pena de não aceitação da proposta.

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação

da proposta.

9.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e Íormalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.10 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9,11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U NICIPAL DE IM P ERATR IZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCrÍAçÃO - Cpr
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9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas no Edital.

9.13.1Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13.2A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licítantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9,15 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada no Edital.

10 DA HABTLTTAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existêncla de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediantea consulta aos seguinte cadastros:

10.1.1 STCAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pela

Controladoria-Gera I da União ( ortal atr n n v.br ce r5

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius. br/ improbidade

adm/co nsultar reoue rido.oh p

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10,1.5Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf .a pos.tcu.gov. brl).

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

);
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10,1.5.1 caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

10,1.5,3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

d escla ssifica ção.

10.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ

falta de condição de participação.

10.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12,

13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP np 03, de 2018.

10,2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

10,3Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SlcAF.

10.4Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado

a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.5As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.43, §1e da LC ne 123, de 2006.

10,6Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas adiante.

10.7 Hebilitacão Jurídice:

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

.d
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10,7.2 Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.eov.br;

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

.Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

admin istradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm inistradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 797 7;

10.7,7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP,P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4s, §2e do Decreto n.7.775, de

2072.

10,7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEt, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n.971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10,7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

a utorização;

10.7,10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

10.8 Resula ridade Fi al e Trabalhista:

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 7.751, de 021L012074, do Secretário

da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

rqt
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10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de

malo de L943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8,8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

10.9 Quâlificacão Econômico-Financeira:

10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante da

pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

10.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existêncía da sociedade;

10.9,2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador;
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10.9,3A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável

a Longo Prazo

LG Passivo Circulante + Passivo

= Não Circula nte

Ativo Total

Passivo Circula nte + Passivo

Não Circulante

Ativo Circulante

10.9,4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.10 Qualificacão Técnica

10.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

10.10.2 Comprovação de aptidão técnica para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, através de Atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa

licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo

satisfatórío Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll,
combinado com o §4s, tudo do Art. 30, da Lei ne 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)

que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão sociale o domicílio;

SG

4

Passivo Circulante

LC
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b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar

a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Descrição do material fornecido/serviço prestado;

10.10.3 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

10.11 O licitante enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaÍá

dispensedo (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digita l.

10.13 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.14 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

10.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

10.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10,17A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente postêrior à fase de

habilitação.

10.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

10.19 A n ão- regu la rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

lr.trt

hl
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com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regula rização.

10.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edita l.

10.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nq L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativa mente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencêdor deverá ser encaminhada no prazo mínimo

de 2 (duas) horas, a contar da solicitacão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11,1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.1.3Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço, contatos e

dados do representa nte legal.

11.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11,2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso (art. 5e da Lei np 8.666/93).

4
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11.3,1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pÍeço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

11.44 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

11,5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

12 DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestívidade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu nda m e n tad a m e n te.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

L2.2,2 A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse d ireito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

12,3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13,1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteríores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

4
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ITEM
QUANT. DE

KITS
DESCRTçÃO DESTNAÇÃO/DESCRTçÃO DO KrT

QTD. POR

KIT

1

KITS ESPORTIVOS para
serem utilizados nos

Jotos escolares de
Maranheses - JEM'S de

2022, destinados aos

alunos do Sistema

Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho P,

M, G impressão em sublimação personalizada com

nome da escola no peito, logomarca Prefeitura de

lmperatriz, e secretaria de educação na frente e
costas; cori predominância azul com detalhes verdê
mus8o.

1

á
RUA URBANO SANTOS, N" 1657. BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZMA

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 72312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

13.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa

oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13,2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 APRESENTAçÃO DE AMOSTRA

14.1 Encerrada a etapa de lances e declarada provisoriamente à empresa vencedora do certame,

esta deverá apresentar amostra, que será avaliada por Comissão da Secretaria Municipal de

Educação, designada por portaria específica para tal finalidade, a aceitação dos uniformes dar-se-á

através da apreciação da amostragem, ou amostra, dos uniformes a ser apresentada pela

proponente.

14.2A empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar amostra

conforme termo de referência, no prazo de 24 horas. As amostras deverão atender "in totum" as

especificações do Termo de Referência, cabendo ao licitante apresentar uma amostra de cada

produto.

14.3 A Comissão de Avaliação será formada por 03 (três) servidores(as) a serem designados por

portaria específica pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação.

14.4A Comissão de Avaliação dos KlTs ESPORTIVOS, apresentará Parecer Técnico acerca das

amostras recebidas a Comissão Permanente de Licitação - CPL, em até 24 (vinte e quatro) horas a

contar a partir do recebimento.

14,5 Para o fornecimento dos kits, a empresa declarada provisoriamente vencedora do certame

deverá apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, amostra com a demonstração dos kits

ta manho, modelo e pintura.

14.6 A empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar:

14.7 Amostra dos Meteriais:

150
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Municipal de Ensino calções em malha dry fit, tamanho P,M,G

impressão em sublimação personalizada na cor
predominante azul marinho com detalhes verde
musgo, com logomarca Prefeitura de lmperatriz, e

secretaria de educação. Conforme foto em anexo.

1

Calças em material moletom, tamanho P,M,G na

cor azul com detalhes verde musgo, logomarca
Prefeitura de lmperatriz, e secretaria de educação

na frente,

1

Blusão com mangas compridas em material
moletom, tamanho P,M,G com nome da escola no
peito, logomarca Prefeitura de lmperatriz, e

secretaria de educação na frente e costas.

Meias cano médio calçando do 35 ao 4lmaterial:
algodão composição: 100% têxtil tecno logia: Dri-Fit

1

Gârrafa squeeze com adesivo contendo logomarca

Prefeitura de lmperatriz, e secretaria de educação,
possui tampa plástica rosqueável, alça e tampa para

o bico. Materiâl:AIumÍnio capacidade: 600m1 Cor:

Azul

1

Íênis na cor predominante azul Entressola:
Espuma. Lingueta: Flexível, macia. Material do
cabedal: Sintético, têxtil Palmilha: lntegrada,
Íorrada Solado: Borrâchâ Tipo de amarração:

Cardaço Material do forro: Têxtil, reforço
alcolchoado Contraforte: Suporte Alcolchoado.

1

Mochila tipo sacola com logomarca Prefeitura de

lmperatriz e secretaria de educação na frente e
abertura na parte superior. Composição: L00%

poliéster. Tamanho: 50cm (Altura) x 37 cm (largura)

x 20cm (profundidade). Volume: 18 litros.
Modelo confoÍme foto em anexo.

RUA URBANO SANTOS. NO 1657 - BAIRRO JUçARA . IMPERATRIZMA
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1,

14.8 Caso seja reprovado pela Comissão de Avaliação, serão convocados os licitantes

rema nescentes.

15 DAADJUDTCAçÃO r rOUrOlOençÃO

15,1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

15.2Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

15,1 Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-fina nceiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Ad min istrativos.
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16.2Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos,

além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos

Ad ministrativos.

15.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutençâo do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.

65 da Lei n.e 8.666/93 e suas altêrações ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.s !312075.

17 EXECUçÃO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17,1 Os critérios de execução do ob.ieto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,

Anexo l, deste Edital.

18 DAS OBRTGAçÔES

18,1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,

Anexo l, deste Edital.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

20 DAS MULTAS E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

20.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.juízo de multa de até 30% do valor estimado para a

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

20.1.1 Cometer fraude fiscal;

20.1.2 Apresenta r documento falso;

20.1.3 Fizer declaração falsa;

20,1,4 Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

20.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

20.1.7 Não mantiver a proposta.

20,2 Para os fins da Subcondição 20,1,4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos

artigos 90, 92, 93,94,95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou

deteriorada.

20,3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIVA
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20,3.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

20.3.2 Multas:

a)0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento

de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

el L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrlgações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de 30 (trinta)dias, estabelecido na alínea "a".

20.4Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

20,5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21 DOS ESCLARECTMENTOS E DA tMPUGNAçÃO AO EDTTAL

21.24té 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição a

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficialde Brasília-DF.

/Á
"y
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21.2Acolhida a lmpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

21.3Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico

indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

2!.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o.iulgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor tecnico competente.

21.54s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

22 DO INSTRUMENTO CONTRATUAT

22,1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qualserá convocado para firmar a avença.

22.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para atender à

convocação prevista no item anterior.

22.3Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificad a me nte, será convocado outro licitante, observada a ordem

de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o disposto no subitem acima.

22.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transíerência, totalou parcial.

23 DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO

23.1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro do ano

em que for íormalizado, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, através de termo aditivo. conforme disposições do art.57 da Lei ne g.666193

e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o

contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 2s% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.
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24 DO PRAZO E COND|çõES DE EXECUçÃO

24.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parcelada.

24.2 Os Fornecimentos serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do objeto.

24.3 Os Fornecimentos serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições

do Termo de Referência.

24.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os Fornecimentos em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Editale do Contrato.

25 DA RESCISÃO CONTRATUAT

25,1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

25.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25.3 A rescisão do contrato poderá ser:

25.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNtctpAL DE EDUCAçÃO -
SEMED, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193,

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 ltrinta) dias; ou

25,3,2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhístas, bem como o

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

25.3.34migável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Iicitação,

desde que haja conveniência para a SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO - SEMED; ou

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

25.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

25.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.666193:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U N ICIPAT DE IM PE RATR IZ
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c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Ad ministração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de L993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

pre.ludique a execução do contrato.

í) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor

inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei ns

8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARTA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO - SElvlED, por prazo superior a 120 (cento e vinte) días, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optaÍ pela

suspensão do cumprimento de suas obrígações até que seja normalizada a situação.

m) A nâo liberação, por parte da SECRETARTA MUNICIpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8666193, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

À51
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução

do contrato.

25.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

25.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da a utoridade competente.

25.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

26 DA ANTTCORRUPçÃO

26.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Educação de lmperatriz

e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

e) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c)Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fina nceiro do Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne L2.846|ZOL3

(conforme alterada), do Decreto ne 8.420/2075 (conforme alterado), do U.5.

ForeigncorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

27 DA SUBCONTRATAçÃO

27.1 Nâo e permitida a subcontratação totalou parcial para a execução do contrato.

28 DOS ANEXOS

28.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
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b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s 8.666193;

e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

29 DO FORO

29,1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

30 DrsPosrçÕEs FrNArs

30.1 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

30.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

30.3As licitentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

30,4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação nos termos do §3'ort.43, do Lei 8.666/93,

30,4,1 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classlficado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de

que trata o § 2e dq art.38 (Art. 26 §9e da Lei 10.024119).

30.5 No .julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

30.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

30.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida provisória n" Z.2OO-2, de 24 de agosto de
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2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

30.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

30.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCtA e o texto do

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

30,10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da CPL, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

30.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios sov.brlcompras e

imoeratriz. ma.eov.br /licitacoes/ , no link "Central de Licitações - Pregão Eletrônico"

30.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n' L2.846, de 1' de agosto de 2013

(lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no

art. 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

30.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas

e empresas de pequeno porte:

30,14 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

30.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

30.16 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender asquantidades ou as condições do pedido, justificada mente.

lmperatriz-MA,_de 22.

da Silva

Se lde Educação
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nq abaixo assinado, propõe a SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO - SEMED, os

preços infra-d iscriminados, para: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVTçO DE

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS ESPORTIVOS PARA

SEREM UTILIZADOS NOS JOGOS ESCOLARES DE MARANHENSES - JEM'S DE 2022, DESTINADOS AOS

ALUNOS DO S|STEMA MUNtCtpAL DE ENS|NO, OBSERVANDO AS ESPEC|F|CAçôES TÉCN|CAS _

PLANILHA DE PREçOS - ANEXOS tE ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNC|A, conforme as

especificações constantes no objeto do pregão Eletrônico np 055/2022-CpL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b)A execução do objeto terá início logo após o recebimento da,.Ordem de Fornecimento,,

emitida pela Contrata nte.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

.ú

RUA URBÀNO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERAÍRIZMA

ANEXO I

(Proposta de Prêços e Termo de Referência)

c) Preço Total por extenso RS............ (...... ....... ... ... . ....).
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TEIt]\,1O DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO
I'l contratação de empresa especializada no fomecimento de KITS ESpoRTIVos para
serem utilizados nos Jogos escolares de Maranheses - JEM'S de 2$22, destinados aos
alunos do Sistema Municipal de Ensino, observando as especiÍicagões técnicas -planilha cle

Preços - Anexos I e Anexo A ao Termo de Referência.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. Faz-se necessario â contratação de empresa especializada para o fomecimento de KITS
ESPORTIVOS, de acordo com o cronograma de Jogos escolares de Maranheses - JEM'S
de 2022 qlue aconteceram no ano de 2oz2 em sÃo LUÍs - MA, objetivando desenvolver as
práticas esportivas no ambiente escolar.
2.2. A contratação vem ao encontro com o incenti'o à prática de esportes, despertando o
trabalho em equipe e o espírito dc competição saudável entre os alunos.
Muito mais do que uma simples atividade de descontração e lazer, a prática de esporte deve
scr considerada um instrumento pedagógico tão importante quanlo outras áreas <io

conhecimento. Isso porque ele d capaz de contribuir, de forma significativa, na fbrmação
social e intelectual dos estudantes, pois possibilitam experiências práticas que exercitam as
habilidades de se trabalhar em grupo, e rambém, habilidades individuais.
2.3. Além de todas as experiências, as crianças e jovens que desenvolvem ativiclace
direcionadas para o espoÍte durante a Educação, são estimuladas a desenvolver, ainda mais às
capacidades intelectuais e fisicas, uma vez quc promovem o exercício do corpo combinado
com as estratégias que precisam ser elaboradas par muito mais do que uma simples ativida<ie
de descontração e lazer, a prática de esporte deve ser considerada um instrumento pedagógico
tão importante quanÍo outras áreas do conhecimento. Isso porque ele é capaz de contribuir, cie
Íbrma significativa, na formaçào social e intelecrual dos estudantes, pois possibilitam
experiências práticas que exercitam as habilidades de se trabalhar em grupo, e tambénr,
habilidades individuais.

2.4. o esporte é capaz de desencadear sensações de prazer, emoção e adrenalina nos alunos.
Isso faz com que eles se sintam incentivados a participar das atividades propostas, uma vez
que a sensação de bem-estar que aquela atividade promove automatieamente identilicada pe)o
cérebro. Não bastasse isso, a prática do esporte nas escolas também contribui para o processo
de integração social, em que cada criança começa a i<lentificar, desde cedo, o seu papel diante
de uma realidade e aprende a conviver com os demais. respeitando os limites e diferenças cle
cada um de seus colegas de sala.

2.5. Além do respeito, outros valores são aprendidos com a prática regular do esporte nas
escolas. Alguns desses valores são: o cumprimento de regras, a tolerância, a persistência,
saber esperar a sua vez, saber ganhar e tarnbém saber perder, sem descontar suas frustrações
nos concorrentes.

2.6. Por fim, uma das grandes contribuições do espoíe no ambiente escolar diz respeito à
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saúde das crianças e jovens deste seculo. 'lodo mundo sabe que com as tecnologias

disponíveis hoje em dia, a maioria das crianças deixam de lado a tàse do brincar e do correr,
pâra usarem, desde muito cedo, os dispositivos móveis. Esses aparelhos, além de provocar

uma individualização e isolamento cada vez maior. uma vez que elimina a possibilidade do

contato Íisico, também contribui para que ajuventude se lorne cada vez mais sedentária.

2.7.Dessa forma, a escola mais uma vez tem a importante função de apÍesentar a prática de

espoíes para as crianças, incenlivando-as a criar o hábito do exercício. Quando uma criança

tcm uma experiência boa com uma atividade. com certeza, ela irá querer realizá-la com maior
liequência. Por isso, a escola deve ser o ambiente a proporcionar essas experiências.

2.8. Com todas essas habilidades adquiridas pelo esporte, a consequência é que se tenha

estudantes mais concentrados e mais preparados. o que facilita a aprendizagem e o bom
desempenho nas demais disciplinas.

2.9. Corisiderando todas as vantâgens que a prática de esportes no ambiente escolar
proporciona é neccssário a aquisição dos itens descritos nesre TERMO D[ REFIRÊNCIÂ.
para que a prática esportiva no ambiente escolaÍ tenha um maior incentivo, além dc criar uma
identidade as equipes quando dispurarem cirmpeunatos em outros municípios, como aconte{.re

regularmente.

2.2. Os Fomecimentos previslos neste 'lermo de Rel'erência se enquadram na classificação de
Fomecimentos comuns. nos termos da I-ei n" 10.520. de 2002, que regulamenta a modalicladc
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas nô
mercado, podendo. portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com
vistas a obter a melhor proposta para a Adminislração Pública.
2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elemenros básicos e essenciais
delcrminados pela legislação, descritos de tbrma a subsidiar aos inleressados em paÍiciparem
do certame licitatório na preparação da documcntação e na elaboração da proposta.
2.4. Optou-se pela organização deste certame peir item, sempre em respeito à mais anrpla
competição e contbrme previsro no art. 2l rs§ I'e 2'da Lei n. 8.666/93 e súmula 2,17 tlo
Plenário do ]'CU.
3. VALORES ESTIMADOS
3.lo valor global estimado de acortlo com os preços praticados no mercado, para o
F-omecimentos é de R$ 81.799,9950 (oitenta e um mil, setecento§ e noventâ e nove reais c
nove mil, novecentos e cinquenta décimos tlc milósimo).

4. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATT,IRBZA DO SEITVIÇO/PRODUTO
4. I . A contratação de pessoa.iurítlic.r! para a prestação de Fomecimentos, objeto desle Termo
de Rel'erência, se enquadra na classificação de serviços comuns,e encontra amparo legal na
Lei n" 10.520. de l7 dejulho de 2002. regulamenrada no Município pelo Decreto Municipal
n'?212007; na Portaria no.l.l8. de li de serembro de 2002. do Ministério da Fazenda -
Secretaria do Tesouro i.,vacional e nas <i

subsidiariamente. no que couber. a Lei n. g.666

10024 12019. com suas alterações subseqüentes.

emais legislações conelatas, aplicando-se.

Rua Urbano Santôs, n' 1657 - Juçara, Irnpemtriz - MA * CEP 65.900-505
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r.L

s. trA t,t:l,tr't'tt'ot{ttlP('À«l
5.1. liiearn [cs p()r] sithili./l(los rlc lirlrttl ohjctir u. rdrrrirrislrltivl c cir ilrttctttc irs pcssrxrs Iisicls

c .iurítiicls pelir priiticu r,ic irtor contnr u l(lrn in i\lri.lçilo pribliel. no iuttbito tttuniciltal. ettr

llcr)çil{) i\ Ll':1 \" 12.t16, l)li l}l l)l'; Â(;OS I O l)t'l 201.1; rcgu latncnltttlu pclt l\ ('ll(;
002/2015 e nelu l)ortrrlir ('ll(; 1..1.12/2(llô tlrrc irtrlcyrcntiente rle truttscriçr\o itttegta o ptescntc

irtstrtrrrrcrrto.

6. !t()t)l\1,il)At)t: l: 't'il,o t)t: l,l('l'l'^('Ão
(r, L V rttlrlitlrrtlr tlc l,icitrçrlo
ó I I o ccnfl tr licirurrlri,r r,irri rc lirrrrl,r nl Ir()(lirli(ir(lç (l{ l'lal:(;ÀO l:1.}:'l'R()\l( () clll
§r)rt tinll i(1fl(lr ü()rrr l)1.:( ltl.l{) \' l(l.tll.l. l)1,.21) t)l: \l..l l:}1DRO t)l', 2l)19 c l.ci l'crl,'r'nl rr

10.5:{)'l(x)1. r'cgrrllrrrcntndu rro \'lrrrricipirr l)cl() l)curclo \lrrrticipul rl':2r:(X)7 c l.ci rr" ll.(rír(r. ric ll tlç

iltnll(, l()(r.l ç sttar tlllcrttçt\cs
ó.2, 'l'ipo rlr l,icituçüo
6.1. l.Sclo arkrlutlo rrl licittçllr rr e riti't'io ric lulgitntcnlo cottt hirsc rto 'l'lPO V!:NOl{
Pt{[('{) POll l't'r,:}r.

7, l)A il^tlil,t'r^('Ào
7,l. lhrl sc hrrhilitor lo pr()cu\\{} licitatrit'irr. os irtlcrcsslrios tlerctrlo irpresctttrtr os doctlt}cnkrs
telitcionitrios ttrrs irtcisos c pirriigralirs tlos .\rl:, lll. 19. j0 c I I tll I.ci n" ll.ó66/()1.
7,1. l'ant lirts rlc ltirbililirçll(). ir lilul() tlc rlLritlilicirçlh t('cniel. a crttprcsu licitante tlcvctii
0l)reselllilr:

7,2.1.Âlctrtrrrlo rlc ( npncirllde'l'(rnicrr: .\plcrr:llur pcl(l l)tijn()s lln 
^lcstit(lo 

rle cttpaeirlltlc
lisnicil (la cnlprcsl. rucrlirrtrlc il ilprr.\elltilÇil() (lc ittc\tl(lo{s) lirlnccirkr(s)por pcssou.iurirjicl ilc
tlircilo píthlico orr pririukr. (luc colll ltt{)\ c(nt ) qrrc it clllprcsil cxccul()rt lirrrrccinrcnto rlos

ttrul:rirtis tlo ob jrtrr licitarlo.

7.l.l.Serri rlrrritirirr. p ru xlinginlct)to tlos tlrirrrtitatir os lixtrritrs. tr sonlfl ric allcst dos

7,.1.

7,.1,1

ÀPll[§]:r-1'A('ÃO t]t,: Â]Í(]s'Itt^
l'.tlccruttltt it cttrptr tlc hrtrets r: tlcclirlrrtlir pror isotirrrtcnlc ii ctnptL,sl vcnecdrrrit tjo
ccllilll'lc. qslil rle vcti't ll:tcsentnr ln)()sllir. qrrc serír lvitliaikt ptrr ('ornissôo r.h Soct'cttttil
!1rrrricipirl tlc I:tltrctrçr'lo, tlcsigttrttll l)()r ln)rtüriu especilica piltit tlll lltrtli(litrlc. il
accilitçilo rlos trttilrrrn)es tirrr-sc-ii lturri.s rlir irpreciuç11o ,,llr ittnosrnrgcnt. ()ü un.r)slril.
!l()\ unili)Itnüs it s(r l)rcsctllil(lil pclir pronorrcNc.
Â ctnprcsit rlccluriulu pror, isoritrrr,rcrrlc rcrrccrlofil do çg,.1,',.,,a (lcvcrii aprcscr,tlilr
ill)lr)slril ç()ltlit l)c lcrI.l]r) (lc t.cl'r,.rtttci . no plil./o tlo l4 horrts. 

^s 
m()slrits {lc!cIi.l}

itlcrtrlcr "irt l()lltn" ls cspccilicirçt\cs tlo lcrrr.rrr ric llclcrônciu. cirhcndo ao ticilrrntc
Ilprcsenl l ulll llllo§1rit du cada ;:r,orl0lo.

^ 
('r)nrissil() rlc Alrrliuç o sclii Íirlnratrrr por 03 (tr'ôs) scrvitlor.qs(as) il scrcr,rl

tlcligttitrios p()r potlitli.l csltccílicrr pclrr itrrtrrr.itiitrlc c()t)lpclcltt,(ltr Scc Murricipll

7.l.l.

-/.:
lil

RU [ ]tl)ttno snIto\. " I6S7 .lilç[rn. ln]|)rrnlriz V { (.1:1, 65 í,t}{}.50
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ISTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITURA MUNICIP.A,L DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MU:{ICIPAL DE EDUCAÇÀO

7 .3.4.

7.3.5.

de Educação.

A Comissão de Avaliação dos KITS ESPORTMS, apresentará Parecer Técnico

acerca das âmostras rccebidas a Comissão Permanente de Licitação - CPL, em até 24

(vinte e quatro) horas a contar a paíir do recebimento.

Para o fomecimento dos kits. a empresa declarada provisoriamente vencedora do

certame deverá apresentar em ató 24 (vinte e quatro) horas, amostra com a

demonstraçâo dos kits tamanho. modelo e pintura.

A empresa declarada pÍovisoíiamente vencedora do certame deverá apresentar:

Amostre dos Materiais:

7.3.6.

7.4.

tTEr!!
QTD.
POR
KIT

Rua Urbano Sanros, n" 1657 - Juçara, hnpcratriz , MA - CEp 65.900-505 TU 4

DESCITI CAO DESTINAÇÃO/Df, SCRIÇÀO DO KITQtrA:,rT.
I)E KITS

Camisas em nalha dry Íit corn mangas, tamanho P,M,G impressão

em suhlimação personalizada com nome da escola no peito,

logomarca PÍeÍ'eitura de lmperatriz, e secretaria de educação na

frente c costâs; cor: predominância azul com detalhes verde musgo.

Calçõcs enr malha dry fit, tamanho P,M,C impressão em

sublirnação personalizada na cor predominante azul marinho com

detalhes verde musgo, com iogomarca Prefeitura de Imperatriz, e

secretaria de educação. Conforme foto em anexo.

Calças cm material moletom. ranranho P.M,G na cor azul cont

detalhcs verde musgo, logomarca Prefeitura de Imperatriz, e

secrelaria de educagão na frente.

Blusão corn mangas compridas em material moletom, tamanho
P,l\{.G com nome da escola no peito, logomarca Prefeitura de

lmperatriz, c sccretaria de educação na frente e costas.

Meias cano nredio calçando do 35 ao 4lmaterial: algodão
composiçào: 100% têxtil tecnologia: Dri-Fit,

l5{)

KITS
ISPORTIVOS

parB §orcm
utilizados nos

Jogos
escolares de

Maranheses -
JE[I'S tle

2022,
destinados aos

alunos do
SisÍcma

Municipal de
Ensino

Garrafa squeeze com adesivo contendo logomarca Prefcitura de

lmperatriz. e secretaria de educação, possui tampa plástica
rosqueável, alça e tampa para o bico. Material: Alumínio
Capacidade: 600m1 Cor: Azul
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'l'ôllil rrrr c0r' prcrlrrrttirtrrnlc zrtl l;ttlrcsxrltt: lr\pUtl]lt. l,illgucltl:
lrlurircl. rttuciu. \1llcriirl (l(, elhc(lttl: Sintitico. têltil l'rrlrrrilhn:

Integrrrrln. lirrlrrrh Srrlntio: []rrrncltu I ipo tlc nntnrrnçilo: ( nrrlitço
\'lltcrirrl rlrr lirrr(tt lô\lil. rclirrç,r itlcolchrriuio ( r)rttnrli)nc: Sup()nc

A Icrrlc ltourkr.

\lochlln rigrr, \.re(rlil urrl l,)$r)nrr'ür l'rcli'itttrrr rlc lrtt;lctttltir c

rccrctrrtirr rlc crlrretrçil' tn I't'r.'ttlc c rthcntttn tttt 1:ttt1c rttpcrirrr,
( ornposiçr'lrr: l00rl1o polié,'lct. lurnrtttlto: 50cnt (Àlttrrr) r l7 unr

(llr$uln) \ 3()rrrr 1prolirrrtiithtrlc), Voltttnc: lll litror,
lloriclrr eorr lirlnrc lirlo cnr rrlcrrr,

l clllilllcscallt!'s

n. l)^ lx)'t"\(, Ào olt('^\tt.:\'t .(Rt.,\
lt.t. 0:.0n.()0. lt.lL{x).il,l,illi {x)(x) - }t^\l lt.:\(Ào l,: l)l.lst:I\'ol,\'l}tl.:\'l'o l)Âs

^'IlvIl)^l)l'ls 
lr Plt0.t['fos l)Â sl':( ltl':'Í.\ltI^

\llrrlczir: i.1.90..l() ()0 Vrrtcrirrl rlt, ( orrrrrnrrr

lichrr l7l l.onÍc: l.§0r).0(r.r(rl.tlÍ)l I{l ( l lt\o\ I,ltol,ltl(}s l)o \,ll \l( ll,lo MDE.

e-D^ P^'tl't('tP^('Ão

'),1, l\rrlcnlo n.rrticiprlr dcste prcgib trs irrIcrcssirrlos crtirbclccitlos rro lrais. rlue siltislirçlrn ils

contliçôes c tlisposiçr)us contidits n(\lc l,rlitll c n{}s slus Âncxos. incltrsirc (lu.rnto il

rlocttntc'ttlitçi\rr. (lüc (l(':isrll pc n hc nl ilti\i(ll(lr nrrlittct)lc c cr)l)tpllívcl cortt o rrhiclrr rlcsrle

lltcgilr. prctiittttcntc ctctlsnciiltlas rto Sistcrrur dc ('ilrllstIurncnto []nilioldo rlc lirrncccdores
liicrtl'c no sítio rrrrrr,crrntpllrsgorcrnirrncrrllris,gor.hr,
t),1,1 l'ilrit lct lccsso ito sislcrttl clcllirnico. os irrlcrssslrlos cnl piltlicipllr dcslc I'rcgilo
llcvcrilo tlispor rlc chlrrc tlc iilcrttilicirçt)o c \qnl)it l)§ssoltl. in lirrnriurtlrr-sc rr rcspcilo rlo

Iultciottiuncrttrr c rcU,ulilnlcnl() rlo \i\lcn)il.
9.1.2 O licitutttc rcsponslhrlizu-sc c\clu\i\ir c lirlrrurlnrcntc p0lils ltilnsuçõ§\ clcluudirs cnt
sctr tl()ttlc. itssurltc c()ttlo Iirltcs c rcrtllrtieilrlr srrirs prop()slus c sctrs ltrtccs. irtclrtsive os lrlos
prilli{jit(l()i (lirctilrncnta ()u l)()r selr rcl)rcs!r)llultc. crultrítll l lesposthilidarlc tlo pror.etlor cio

sistqttti.t tttt tttgilrt rttt cnli(|l(le prolu(tlolrr clir licilirçih por evrrrlüiris rllnos tlccrrrrclrtcs rlc tr:1,

ittrlct itlo rlits ercrlcneilis tlc l!csso. iriltclir r;ttc Pol lclccilos.
9.1..1 O crctlcttciittttcttto.junl() iro Pr()\c(l()l'tlo sislcnrl irrrplicrr tr rssponitbili(lil(lc clo licilantc
tttl tlc sctt lcprcssntiltlls lcgirl c a prcsut)çii() rlc slrr clrpircirllcic lccnica plril rcillililçlk) (lirs
Ititttritçt\es ittclcrtlcs il csle I)Ir'gi'lo.
t),1.{ lttlirltnirçt)cs c(}tltplcntsntitrr,s solrr.t o clqdrnsiirrrrcnkl podcrrlo sct ohtir,iirs lteltr

7.,1.1. ('uso sr,'ia ,'epk)\'itll() pclrr ('otnissrltr r.lc Aritliaçr)o. sct'ikr totlvoclttlos os licitatttcs

I ,
l{ul Iirhirro \untrrr. rl' l(r57 .luçltrn, lrlpcrltriz VÂ
l: "rtt r l:renrr.rlirnprritll t/ íi.§iltiltl.(0111

tl|65900.:.w
IMPERATRIZ

I

I

I

lclslirttc: 0ll(X) 9711 t)(X)l ou ittfll!a,s tkr ritiot ltn1.':i:rrr\\\.e()ntIfísuct,g{)\,.1)r

9,2 \rIo purlcrflo prrrlicipur rlcrtu licitrrçilo rnlprcsts:
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9,2,1 ('uju Iitlência tr,nlru sirlo ticclcrldu r.nt collcur.so tle cretjores. r:nt tlissolvitlls ou
liqtrithltlus c cnl cotls(ttcios tlc cttpresrts. qurlqrrcr r,prc sr,.iu sua Ítrmru dc cunstituiçi1o. og
aitttll errrpresrrs estrangeiras tluc nflo tirrrcioncnr no puis,

9J,2 Qtrc cstcilrnt cttnrpt'inr,io pcnl tic suspcnsilo clc licitnr conr a Atlmilistruçi6 l)rihlica
Mttnie ip0l ott tctthntn siclu tlccluruclas initirineus pc.ln Âdministnrçlo Públicn lreder1l. ljsradsal
ttr Municipul. uin«h rlre tnl Íirto sc clô apús o inicio tlo ccrtumc.

9,2J Qtrc tctlhtltn sócio'gcrettlc. dilctor ()Lr rrsp{)nsúvel quc' scia servirlor og dirigr"'ntc iic
tirgâo rru cnlirlirrlc tlu Âdnrinistrlçikr l,úblicl Mruricipll.

9,2..1 Quc sc lprcsenlent errt lirrrnu tlc tottstlrcios.

9.2.5,1)L'ss()0s lrísicils.

r{} t)A I'ROt'O§'t'A Dtl pttti(,(rs

l0.l Â Iicitunte det,errl encirnrinhur Dtr)l]()sl{1, c()nconlil ntentctlte c()nt os docuntcntos dc
htthililuçÂo eri[ritlos rrcslt, liriitul, cxclusivanlente pot rncio cio sistcnra elctrtjnico. alri u data c
hortilio nllttcttdos plrl ithcrtunt cll scssih prihlicu. quanclcr cntr'lo cncerllr-ss-il
!llllolllilt icillnclltc il lilse tlc rccchitttettlo tlc proprrsltrs c rltrs tlocutncntrls de hrthilitrrçiltr,

l0'l'l A licitttrttc dcvcrrl cottsigttat. ttrt lirrrrra e\prl.ssil rro sistenru eletlirnico. o valol conr 
'rornirxinto I (tltttls) citstts tlccinrlis rtpris a vilgrrla ()u pcl0cnlrul tle rlcscrrnlo,.jri consitlcnuios e

ittclttstts lotltts os tribulos. lt'clcs. tirilas c tienrais tlcspcsls rlecorrcnlcs tlrt exccuçilo tl.()hiclo.nl lirr.rrru rlclinicia na l)ar.tc l:spccÍlicl rlcstc llriital.

It).1.2 A liciritntc tlct.crri tlcclarar. cn) ciuupo prriprio rio sistcl.uü clelr(inico. quL. çulllnr§
plettrttttcntc ()s requisitos dc huhilittçilo c quc suil propr)stu cstrl 0tn c()nli)nnidtde c()tn ils
cx igêrrcirrs tlo Iilitul.

clltfr. ls
lClllolr d0

l0'l'3 A licittrrltc clcve'nl rluclttrrtr. crrl cunl0o prr!prirr tlo sisterna. soh penu rlc irruhilirnçr1o.
qttc ntlu crnprcgit nteltores tlu tlczoito llnos 0n.t lrilhillh() I()tumo. pL,Iigoso ou insnluhre. netnntenorcs dc ciczcsseis tr,ros cnt quitlquc.r trnlulho. sllr,o rrn gsn(içg() de âpren(lil. il pitrtjr (l()s
(lllalt()rZL. anos,

10.1.{ A Llcclrtr çilo íitlsl lr".lirtiru it() c unl l)t.in)§t,lt( ) t|rs reqrrisit6s clc lrqhilitaÇÍlo .u iico,tirlnricl*dc rra pr.posta sujcirirrii u licit*rrte lrs sançtlcs prcl,islus ncste l:(rir,r,
l0'l'5 os Iicilanlus p()dedlo dcixtrÍ (lc oprrsullrrr os tloculrlcrlr.s de hubilituçr1o qre consren)rkr SI('z\[r. lsscgurutio los rlen,ruis licirtntes o tijruitg.la,,r.rr,, itos tiatlps consttrnlcs do''§islc nlü s.

l(l'l'6 Âs M icrrrctllpre sits t' I:tttptcsas tle l)ctIterttl l)ortc (i!'\'erir() crcitntirthrtr ir rr,ctrtnctlr,çl].tlc lurhilitlçih, linch quc hr{a tlg,unra rcsrriçi]o,1.,.g,,1,,;;;u;. t.iscll e trlhrrlhistt. n()s Ícnuos(l(, lrl, 4-1. § l,' riu I.(. rr,, I ll. ilc l(X)6.

lí|,1,7 NtIo scr.ti csllhclcr:irlu. nsssu etilltil clo csfl111.. ()f(lclu (lc cllssilicaçr1
r)rop.srüs ilp'csc,llrdus. () (rr§ so"c,,lc oc,rrcrír irpris ir rclriizuçiro dos pxrccrii

v4 ( l;P 65,r)(x).r0,t
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I 1.2 Inicrar a execuçào do objeto Io8o após o recebimento da ,'Ordem de Fornecimento".emitida pela Contratante, de fbrma parcelada
I 1.3 Respeitar o prazo estipulado para o sen iço parcelado do objeto conforme estabelecidneste Termo de Referên cra e na proposta da CONTRATADA

negociação e julgamento da proposra.

10.I.8 os documentos que compõenl a proposra e a habiritaçâo do licianre merhor
classificada somente serão disponibilizad.s para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encenamento do envio dc lanccs.

10.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

10.2.1 Qualquer elemento que possa identiírcar a ricitante impona desclassiÍicação da
proposta. sem prejuízo das sançôes previstas nesse Edital.
10,2.2 Até a abertura da sessão pública. a licitante poclerá rerirar ou substituir a proposla e os
documentos de hablitação anteriormente encaminhados.
10.2.3 As propostas terão validade nào inferior a 60 (sessentâ) rlias. contados da data de
abertura da sessâo pÍrblica estabelccida ncste lldital. salvo disposiçâo em contrário na parte
Especifica do [dital.
10'2.3.1 Decorrido o prazo de varidadc cras propostas, sem convocaçà.o para conrralaçã,,
Íicam as Iicitantes liberadas dos conrpromissos assumidos.
10'2'4 A entrega da proposra e dos documentos de habilitaçã0, scm que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente editar. impricará na prena aceitação. por parte dos
interessados, das condrções nele estabelecidas.
l0'2'5 objetivando agilizar a rbrmarização do contralo. o preponenre devcrá intbrmar naproposta ajustada en'iada após a fase de rances. o no,ne do rcpresentante q* urrrnura ocontrato, bem como o n" do seu R(i c cpF. sendo que no ato da assinatura, deverá serapresentada fotocópia aurcnricada de documenro hábir que comp.* ,,uu r.giii;i;;;. 

-'- "'

lr-DAs OBRICAÇÕES DA CON'r.RÁTADA
l l l N,a execugão do objeto r,o. presente contraro. obriga-se a contratada a envidar todo oempenho e a dedicação necessários ao tier e adequado .,iÃfrr,n.n,o dos encargos q,e lhe sâoco,fiados' obrigando-se aincra. arcm ar. ourrgoçá., ã;;;ii;; ,", especiÍicações récnicas noAnexo I deste Termo de Rel'erência

o

I 1.,1 Obsenar o prazo maxlmo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,após cada solicitação formal. conforme constâ neste Termo dc Relerôncia.I I .5 Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito, quando veriÍicar qualsqLrcrcondições inadequad as a c\ecuçiio dp c,ln1111d o11 ^ mlncncla de Íàtos que possam prejudicara perÍ'eita execução do objeto.
I 1.6 Facilitar à F ISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adolados.11 .7 Responder integralmenle por perdas e danos que vrer a causar a CON'|RATANTE oua terceiros em razão de ação ou omissão, do losa ou culposa, sua ou dos seus preposÍos.independent emente de outras conrinações contratuais ou legais a que estiver suJ er taI 1.8 Manter durante a execução do con(rato. em compatibilidade com as obrigações porela assumidas, todas as cond ições dc habilita ção e qualiÍicação exigidas na licitação,apresentando os comprovantes que lhe I'orem solic itados pela Contratante. devendq unr car

Rua Urbano Santos, no l657 - Juçara, I[pcrâtriz - Iví^ _ C
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àC^ONTRATANTE a superveniência de fàto impeditivo da manutenção dessas condições.ll.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em Lrm prazo
máximo de 05 (cinco) dias úreis após a notilicação da contratada" sob pena da" ,ançã.,
prcvistas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
11.9'l A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceilar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazà estaberecido pela Administüção, caracteriza o
descumprimento rotar da obrigação assumida, sujeitando-o às penaridades legarmente
estabelecidas.
1110 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do s Io; do art. 65 da Lei
8.666t93.
I l.l I Executar fielmente o contralo, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas <ia
Lei.8.666/93, respondendo pelas conseqüéncias de sua inexecução total ou parcial.
I l.l2 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinarura do conrraro. 0l (rrm) preposto como
seu representante, conforme elenca (aí. 6g, da Lei g666193), aceiro pela Adminiitração, que
deverá se repoíar direramente ao Cestor do Contralo, pessoalmenle e/ou 'iaelerônicúelefone. para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
I I . l3 Reparar, conigir, remo'er, reconstruir ou substituir, às suas-expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se veriÍ'icarem r,ícios, deÍeitos ou incorreçÕes resultantes daexecução;
I I ' l3 l Reparar. conigir. remo\ er, reconstruir. substituir. desl'azer e refazer. prioritária
e exclusivamente, às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da contratante, quaisqucr vícios. defeitos, inconeções, erros, farhas e
imperfeições, deconente de culpa da Contratada no ato cla execução do objeto.
I I'14 Responsabilizar'se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou doro na execução do conrrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessado.ll'l4 l Responsabilizar-se por rodo e quarquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamentc. ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

ll l5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
11 l5'l A inadimplência da contratada, oom ref'erência aos encargos trabarhistas,fiscais e comerciais, não ftansl'ere à contratante ou a lerceiros a responsabiridatre por seupagamento.

ll l6- Responsabilizar-se pelo. cunrprimento clas prescrições referenÍes as leis trabalhistasprevidenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
I I.l7 Não transferir a terceiros, total ou parcial. a execução do objeto.ll'18 Arcar com todas as despesas, diretâs ou indiretas, dccorrentes do cumprimento dasobrigagões pactuadas entre as paÍtes.
ll.l9 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos,
obra, garantia e todas as despesas decorrentcs da contratação.

tributos, fretes, seguros, mão-dc-
,\
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I 1.20 Garantir que a açâo ou omissão. total ou parcial, da Íiscalização do setor competente,
não eximirá a conlratada rle total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

ll.2l Relatar a contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude dôs
Fornecimentos e prestar prontâmente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
11.22 Responsabilizar'se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
Fornecimentos do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
conÍribuições, indenizaçôes, vales-transportes. vales-ret-eiçôes. e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
11.23 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas. previdcnciários, fiscais e comerciais, transportes. Íietes.
equipamentos, seguros, rributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuçào dos Fomecimentos contralados.
ll-24 Responsabilizar-se por quaisqucr açÕcs judiciais movidas por terceiros, quc lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
ll'25 Fomecer a seus empregados rodos os Equipamenlos de proteção Individual - Epr,
exigidos pela secretaria de segurança e Medicina do Trabalho - ssMT do MTE, bem como
cumprir todas as noÍrnas sobre medicina e segurança do trabalho.
I 1.26 Arcar com todos os ônus de transpo(es e Í'retes necessários.
| | '27 Respeitar as noÍmas de controle de bcns e de Íluxo de pessoas nas dependências da
Clonlratante;
I 1.28 Su jeitar-sc a mais ampla e irresrrita Íiscalização por parte da Administração
Municipal.
I1.29 Entregar o objeto na Secretaria Municipar de liducação ou outro locar designado por
esta.

ll'30 Apresentar no ato da assinarura do conrrato a pranilha de preços da proposta finar
ajustada ao último lance ofertado pero licirante vencedo, sob pena dã recusa d. urrinutrru àoconlrato.

I I 1l Manter inalterados os preÇos e condições da proposra.Il'32 Lançar na nota fiscar. as especifi_cações dos produtos, de modo idêntico aquelesconstantes do anexo I - deste Termo de Referência.ll 33 Proporcionar todas as Íãciridades necessárias ao bom andamento da execução docôntrato.
11 34. 'l'omar todas as providências necessárias para o fier cumprimento das disposiçõcscontidas no Termo de Referência e no Etritar, inJ;r;; quanto ao compromisso dosFomecimenros nos quanritativos registrados, atendándo as soúciiaçoes ao g"rr"iá *rri.ip"i11.35 São expressamente vedadasã contraiada:a) A veiculaçâo de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorizaçãodo Município;
b) E vedada rodo tipo de subconrratação.c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante operíodo de execução dos Fomecrmentos.
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11.36. A empresa CONTRAIADA deverá execurar os Fomecimentos discriminados no objeto
desle termo nos locais eslabeleçidos pela cONTR-ATANTE, insralando os equipamentõs e
desig,ando os operadores d.s nresmos para exercerem os Fomecimentos nos Iocais
designados para tal.
I 1.37. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

Rua Urbano Santos, n! 1657 _ Juçara, tmpemrriz - MA _ cEp 65.900_505 PRE RÀ DE

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Efetuar o pagamento na f'orma do irem l{ desle Termo, após o recebimento definitivo
dos Fomecimentos e veriÍicaçào do curnprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, rabalhisras e as demais disposiçôes deste Termo de Referência.
12.2. Designar um prot'issional para na qualidade de fiscal. acompanhar e Íiscalizar a
execução do Contrato. conÍbrmc previsto no item 19des1e Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhament. e a fiscalização do Conlrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, aflolando em registro próprio as làlhas derectadas.
l2.4 Rejeitar os Fomecimentos cujas especificaçôes não alendanr os rcquisitos mínimos
constantes desse Termo de Rel'erência -planilha de preços - Anexos Í.
l2 5 Notificar a empresa. por L'scrito. sobre imperfeições, ialhas ou inegularidades constantes
da execução do objeto desre Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
correlivas necessárias.

12.6. Informar a contratada e'entuais del'eitos. identificados mesmo após o recebimento dos
Fomecimentos e exigir a sua substiruição ou reparaçâo. conforme o caso.
12.7. 

_ 
comunicar prontamcnrc à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto.

podendo recusar o recebimento do Fornecimentór, caro não esteja de acordo coá as
especificaçôes ,e condições estahelecidas neste Termo de RelcÉncia, informando as
ocotrênclas ao Orgão Gerenciador,
12.q. verilicar se a execuçâo do objeto foi rearizada com observaçâo às disposições
pertinentes neste Termo de ReÍbrência. implicando em caso ncgativo no canceramento dopagamento dos pÍodutos.
12,.9. convocar regularmentc o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ouretirar o instrumento equivarente. dentro do piazo e condições estaberecidos, sob pena de
decair.o direiro à contraração, sem prejuÍzo dai sanções pr.r'ir,u, no art. gl da Lei g.666/93 e
suas alterações.
l2'10' verificar a regularidade tiscal e trabalhisra da Contratada antes dos alos relativos àfirmatura e gestão contratuar, crevendo o resurtado dessa consulta ser impresso, rou u roàu o.extralo, e juntado aos autos. com a instrução processual necessária.
l2.l L Expcdir as AutorizaçÕes de Fornecimenlos.
l2'l2 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pera cON'TRATADA para aÍiel execução do contrato;
l 2 l 3 Permirir o rivre acesso dos empregados da coNTRATADA, desde que esrejamdevidamcnte trajados com irniformes.r', no,i,. au.rpr.*.iou crachá de identificação. para
a execuçào dos Fomecimcntos.
l2'14' Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto deacordo^ com as dererminaçôes ilo contraro, do Eàirar a ,au, Àna*or. especialmente do Termode Referência;

-,,.
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12.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.16. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.
12.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
12.18. Aplicar à(s) licitanre(s) vencedora (s) as sanções admlnislrativas previsras na
legislação,
12.19. A CONTRANTE deverá dispor <le local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos Fomecimentos discrirninados no objeto do presente Termo de Referência.

13, DO PRAZO DAVIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13 ' I .o luturo contrato que advir do Termo de Referência. vigorará até 3 I de dezembro do ano
em que for formalizado. a contar de sua assinatura. podendo ser pronogado por iguais e
sucessivos períodos, através de rermo adiri'o. conforme disposiçôes do art. 57 da Lei n"
8.666193 e suas alterações postcriores. com redação dada pela Lei n" 9.64g19g. Havendo
necessidadc o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial arualizado do contraro. conformc previsto no artigo 65, §1., da Lei
Federal no 8.ó66193.

14. DO PREÇO E DAS CONDrÇôrs»r PAGAMENTO
14.1. o valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilha de
Preços - Anexo I a este Termo de Rei'erência.
14.2. os preços incluem todas as dcspesas com impostos, seguros. fretes, taxas ou ourros
encargos evenlualmente incidentcs sobre os Fomecimentos, não podendo sofrer reajuste cle
qualquer natureza, exceto nas hipóteses:
I4.3. caso a contratante não demande o rotal da quanlidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, obscn,adas as prescriçôes da Lei no g.666/93.
l4'4' A CONTRATADA cleverá apresentar, pré-faturamento com detarhes dos
Fornecimentos, para eonferência por parte da coNTRATANI'E e posterior aprovaçâo para
faturamento.

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a cONTR.ATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos Fornecimentos em 02 (duas) vias, que deverâo ser
entregues na secretaria Municipar liducação, siluada na Rua urbano santos, no 1657 - Juçara,
Imperatriz - MA, para fins de Iiquidação e pagamento.

Gestão

ta) dias

fiscais

gues os

unto às

ual e

Rua Urbano Santos, n. I657 - Juçara. Imperarriz MA , CEp 6,5 4DEE-rnail :setned rlltDc ratliz@smail.corr
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Orçamentária, por meio de transferência
após a aceitação definitiva dos
devidamente certifi cadas pelo Agenre Público compcrente.
11.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCT],t,AS PITOPORCIONAIS

mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14.8. Para Í'azer jus ao pagamento. a Contratada
notas Íiscais, comprovação de sua adimplência conr as Fazendas Nacional.
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Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de carantia por Tempo de
Fornecimento - FG'fs, com a Justiça do Trabalho (Cenidão Negativa de Débitos Trabalhisras
- CNDT), bem como a quitação de impostos e taxís que porventura incidam sobre os
Fornecimentos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre circulaçâo de Mercadorias e
Serviços - ICMS.
14.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se_á apenas pelos
Fornecimentos devidamente autorizados e ceniÍlcados pelos gestores do contrato. mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou periodo não inferior a um mês, pela
Contratada, dos Í'ormulários de controle dos Fomecimentos.
14.10. A atestação da Íàtura correspondenle à prestação do Fornecimento caberá ao fiscal do
contmto ou outro sen,idor designado para esse Íim.
l4.ll. Havendo erro na noÍa fiscal/Íatura ou circunslância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamenlo ficará pendenre. alé que a CONTRATADA providencie as medidas
sancadoras.

14.12. A conlagem do prazo para pagamenlo será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao lriscal do contrato rlo documento Íiscal com as devidas coneções, fato
esse que não poderá acarrctar qualquer ônus adicional à C0NTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da presração de Fomecimenros pela CONTRATADA.
l4.l 3. Neúum pagamenro será eÍ'etuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou Íinanceira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atu alizaçâo monetiíLri a.

14'14' A coNTfu\TANTE resen'a-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o F-ornecimenro foi executado em conformidade ,on, u, .rj.".it.ufã.rã
contrato.
14.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os Fomecimentos na totaridade dovalor e das quantidades estimadas para a c;nlrataÇão. realizando o pagamento d. a.oruo.on.,
aexecução efetivamente et'etuada.
l4 l6'. A ..NTRATANTE, obsen'ados os princípios do contraditório e da ampla defesa.poderá deduzir, cauterar ou definiri'amente, do monrante a pagar à GoNTRATADA, osvalores correspondentes a multas. ressarcimentos ou 

'inãenizaçõe, 
d.;id;; 

';.io
CONTRATADA, nos termos do conrraro.
14'17' nNo caso de atraso de pagamento, <resde que a contratada não tenha concorrido dealguma forma para tanto, serão-dJvidos pela contràtanie,-"n*rgo, moratórios à taxa nominarde 6%o a'a (seis por cento ao ano), capitarizaaor aiariamente lÀ regime de juros simples.l4.l8. O valor dos cncarsôs será calculado p.fo fOÀuia, ÉtU = I * N x Vp, onde: EM =Enca^rgos moratórios deviios; N = Números a. aiu..n,r. u oura previsra para o pagamento e ado efetivo pagamento; t = Índice de compensação f;;;; 0.000r643g; e Vp = varor daprestação em atraso.

I5. DO CRITÉRIO DE REA.IUSTE

15 1 . os preços regisrrarlos serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrcntes cd:ii9lry:ry: conrprovadas clas situações pr""ir."'. nu uii"à.':ã', a" inciso II do art. 65 tra [-cin" 8.666/1993.
15.2. Para restabelecer a relaçào que as partes pactuamm inicialmente entre os en

Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara, Imperarriz , MA - CEp
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conlratada e a retribuição da Administraçâo pâra a justa remuneraçâo. será eÍ'etuada a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea..d,,do
Art. 65 da Lei n.,8.666t93.

16. DA§UBCONTRATAÇÃO.
I 6.1 . Não será permitida a subcontratação total ou parciar para a execução do contrato.

17. DOPRÀZO ECONDIÇÔES DE EXECUÇÃO
u' I ' .A execuçã. do objeto terá início logo após o recebimento da ,,ortrem 

de
Fornecimentos" emitida pela Contratante. de forma parcelada.
17.2. os Fomecimentos serão ereruados de Íbrma parcelada, sob demanda, conf'orme a
necessidade e de acortlo com a conveniência da Administração. bem como da existência de
disponibilidade orçamcntária, nas quantidades e rocais determinados pela contralante, por
ocasião da emissão da solicitação Íbrmal, sendo de inteira responsabiliàade da contratadà o
ônus com a execução do objeto.
17.3. os Fornecimentos serão executado observailo o rJisposto nos A nexos e demais
tlisposições deste Termo de Referêncra.
17 4' A conrratânte poderá rejeitar. no todo ou cm parte, os Fomecimentos em desacordo
com as especificaçôes e condições deste Termo de ReÍerência, do Edital e do contrato.

ll. D-O R"ECEBTMENT0, coNDtÇôns nr EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO
I I I . '-9 §]-f:y:cimenros (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
18' I I 'PR0VISORIAMENTE: o recebimenro provlsório ãar-se-á após o termino doFomecimenro quando eliminadas todas.as pendênciàs aponradas pera liscaiização, pu.u fin, à.posterior verificação da conformidade das àspecilicações dos Fomecimentos.
l8' L2' DEFINITIVAMENTE: no prazo d'e arg 0i (cinco) dias, contatros do recebimentoprovisório, após a veriticação das especificações. qualàade á quantidades dos Fomecimentos
e oonseqüenlemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal docontato, a ser designado pela Contratante.
18'2' O. 

.aceite/aprovaçâo do(s) Fornecimento(s) pero órgào licitante não exclui aresponsabilidade civir do lbrnecedor por vícios de quantidade óu qualidade do(s) produiolsj
ou disparidades com as especificaçõei estabelecidas. u.riti.uJur. dri;rrrr;à,;ããffi;lse ao município as faculdades previstas no art. l g da Lci n." g.07g/90.
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19. DA FISCALIZAÇÂO, CONTROLE E ATESTOS
I9, l A tiscalização e aconpaúamento da exec ução do contrato, na lbrma integral, serãof'e itos por servidores dcvidarlente norlea<Jos atralés de portaria c outÍos represenlantes,especialmente designados, os tiscais anotaram en registros próprios todas as oconências.determinando o que for nec essário à regularizaçào das làltas ou detbitos obsen,ados na formado Arrigo 67. da Lei n" 8.666. de 21.06.93.
19.2. As decisõcs e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissãode recebimento deverão ser adotadas por seus supe rrores em tempo hábil para a adoção dasmedidas convenienrcs a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não cxclu inem reduz a rcsponsabilidacle claCONI'RATADA pelos danos causacios a CONTRA. I'ANTE ou a terce iros, resultantes de âçãoou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.19.4. A atestação de conformi dade dos Forneci mentos do objeto cabe ao titular

Rua Urbano Sanros. n" 1657 _ J
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

responsável pela iiscalização do contÍato ou a outro servidor designa<io para esse fim.

PREFE DE

ZO. DAS PENALIDADES
20.1' Pela inexecuçâo total ou parcial do conlrato, a coNTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidaáe da falra
cometida:
20' I .l . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizagão, no caso
descumprimento das obrigações e responsabiridades assumidas neste contrato or, áiodu. no
caso de outras ocorrências que possam acarrelar prejuízos à C0NTRATANTE, desde que nâo
caiba a aplicação de sanção mais grave.
20.1 .2. Multas:
20 12.1. 0,03% (rês cenrésimos por cento) por dia sobre o valor dos Fornecimentos
entregues com atraso. Decorridos 30 (rrinta) dias de atraso a cONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisào contratual, em razão àa inexecução
total.
20.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para oconências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste iniuumento, não
abrangido pelas dcnrais alíneas.
20.1.23, 50Á (cinco por c.ento) por dia sobre o valor global do tàto oconido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia cstabelecidã no contrato.20.1.2.4. 5% (cinco pot cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
20.1.2.5. . .10% (tlez por cento) sobÍe o 

'alor 
do contrato, na hipôtese de rescisão

contratual por incxecuçào parcial do contrato.
20.1 .3. 20% (vinte por cento) sobre o varor do contrato,'as hipóreses de recusa na assinatura
do contrato, rescisâo contratua.l por inexecuçâo do contrato - caracterizando-se quando houvcrreiterado. descumprimento de obrigações cántrat'ais - atraso superior ao prâzo limite de 30(trinta) dias, estabelecido nt_r item 20.1 .2.1 .

20' l '4.suspensão temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com aA^dministração, pelo prazo não supêrior a ) (dois) anosl
20.1'5. Declaração de inidoneidad. pura iicitai ou conrratar com a Administração púbrica
enquanto perdurarem os moti'os que dererminaram sua punição ou até que *;o pro*oriJu usua reabiliração peÍanre a própria auroridade que apricáu a penaridacle, qu. i.ra .o;.;;id;sempre que o conrrarâdo ressarcir a Adrninisrração peroi prejuízos i.ruLu"r., 

-. 
ãiã,deconido o prazo da sançto aplicada com base no i;i;;;t"r,"r.

^2 
l..DAS ESPECT FrcAÇôES DO FORNECT M ENTOrl l' A execuçào do obieto será imediata <ie acordo com o recebimento da .,ordem 

deFomecimenro" emirida pja Secretaria Municipal àe ilr;çã" _ SEMED.rl r' 
.A.cxecução do objeto será feita de rbrma parcelada, nas quantidades e localestabelecidos na ..Ordem 

de Fornecimentos...
21.3 A entrega de todo materiar, deverii ser nos locais designados na ordem de Fomecimentosemitida pela Secretaria Municipal de Educaçào.
z r '4 Atender as dcmais condições prevÍstas no Anexo I deste Tcnno de ReÍ'erência.

IMDEE TDIT
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ESTADO I)O MARANTIÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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o

22.DAS RECISÂO DO CONTRATO
22'1' Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
aíigo 78 da Lei no 8.666/93.
22.2. Rescisâo amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja convcniência para a Administração pública.
22.3.Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
22-4.Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçào. pelo prazo nào superior a 02 (doi.s) anos.
22'5.Declaração de inidoneidade para licitar oLr cuntratar com a Administração pública,
enquaÍto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou alé que seja promovida'a
sua reabilitação perante a própria autoridade que apricou a sanção, que seiá conccdida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconidà o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
22.ílnclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEISiCNEp.
'o sistema Integrado de Registro do cEIS/cNEp foi desãnvolvido para publicar, no portal da'lransparência, .s dados do cadastro Nacional de cmpresas Inidôneas á surprnru, (cEIS) e
do cadastro Nacional das Empresas punidas (cNEp). atendendo as determinações da Lei
12-.846/2013 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sistema é permitido aos enres i,iui.or, oe
todas as esleras I'ederativas (municipais, estaduais e tederaisi de todos os poderes;'.

23.DA§ DrSPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
23.1. As condições de reajuste. repacruações, equilíbrio econômico-Íinanceiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Termo de RcÍerência, deverão constar em cláusuras da
minuta do contÍato.
23.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde
que haja in(eresse da CONTRÁTAN I'E. com a apresentaçâo das devidas justificativas.

24. DAS DTSPOSTÇôES cERATS
24.I o senhor secreriirio Municipal de Educaçâo da sEMED/IMpERATRIZ-MA poderá
r.ev?qaÍ a licitação por razões de inreresse público deconente de tàto superuenient.
devidamente comprovado ou anulá-ra por ilegári«tade. do que dará ciência aos ricitantes
mediante publicaçâo na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei ;" g.666/93).

3il;^ijll::^o-i!:,.oTl.r:nl. para homologar. anutar ou rcvogar a presente Liciração é o§enror secrerano t\4unicipul de Educação tla SEMED/IMpERATRIZ_N,lA.jq J Apos a homorogação da licitaçâo, o licitante 
'encedor 

será convocado para assinaturado contrato.
24.4. Quaisqucr
referência poderã
Santos, n" 1657 -

acerca do presenle termo de
Educação. no endereço: Urb

:l rets
n cct ro

Rua Urbano Santos. no ló57 - JuçaÍa, Imperatriz - MA - CEp 65.900_505
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t{.&t& ESTADO DO }IAR\\IIÀO
PREFIITI.IR.\. Df, I1\IPERATRIZ

TABEI.A DE PREÇOS . ,.\II]XO I ÁO TEfu\IO DE REI'ERENCIA <\\
s((..r.nd: tlunicipnl dc Edtrc&çro

It(s áv(l: Joré ABIôíio SilYs P.reirr

TOTÂLt'Íu\t Q|,\\I.
D[ l,it rs rrIscRt(i.io r)r:s I I\.\( \(rDas( t{rçÁ{) o0 r\r'l o] D.

t,oll Kl'1'
uut)tl

Rl 3ú.ó667 5.500.00i0RS

Crmiirr .n oâlhâ d,r- in com ,rin8a§. rarnanlo P.:tÍ,C úrpÍêisÀô em

suhlimâção pcrsoíalkâdâ coor nomc d! escoh íô pift.lo!om.r..
Pr.fcltuÍi dc lfrItÍrlÍir. c !.crciâna dc .dlcação nâ lirrr.. roíar,
cor: pÍ.domtntucr. .rúl úonr deulic§ \trdc mü§gp.

I RS 3r,óóó7 RS

C.hó.r êm malha dry Íir. rrmlnno PMG inpr.ssào !m sublimaçto
p.no{ulizad, n coí pí.dominúr. ôal m:rirürc com dclslhd !ctd.
murgo, com logohúca PrcfcíuÍr dc lmpêrÀEiz. e s.cÍ.iana d.
cdu.!§lo Confomr íoro cÍr ,ftro

I R5 ?9.tlt3 RS

C.lÉ. cm m.rcflll molcroíll. trirânlo P,Ií,G oâ coÍ ari mlll d.lâlhcs
rt'.L mrtro. lôroítaÍcr PrcÍ.iü! dc Imp.ínúia . s.crclrru d.

R§ 8t,:]lll Rt 12119,9950
Bl.trlo con merSàs cünpnd,!§ rn mxtenal nolekr tr, lrnranho li.Àl.C

eom rlom. ü.§rolâ no lErro. logomarca Pref€rlua de Inp.Íarrr, §

§..rela.ia dc cdücâçlo n. ircDlc e cosLls.

RS 11.ó6ú7 R§ 2 200.00J0
Il.ior c.ro m(dio calçlndo do 11m {l,nal.nai a18§dão conlt»sislo:
l00t;Éxi tccnololl[ DÍi-frr

G.Í.rÍ. sqü..r. com adcalo co,úedo logom!.â }i.f.nor. d.
l$p..&ra c ílcrctrnr ,lc .,júc.çto. possü! lãnp. pláíri íoequ.â\tl

9. c trrnp. p.r! o b'co Malcíôl Âhminio Crpáci&&' Ô00n1 Coí
RÍ í.I11 R!

Thir nâ coí prcdoÍünântc àzul Enr€ssoh: Espüna L,rgrtcr!
Rcxirrl, Ínacu Mârmôl do cabcül Slnrérico. lêxtil PâlÍrilàr
lnl.Cnda fon-.dâ Solado BorÍ.6hâ Tipo d. amáí.ção: Cárdrço
Matúialdo foÍo Tôrdl. lltorço llcokho.do Contràfonc Supoí.

Rt l58.lt:il t.t ?r9.9910irs

t(lTS ÊSPOI('IlvOS pnrr
s€Í€ üiilirrdor nor Jogos

c§colo.es de Ilrrrího§.§-
JEI\l'S úc 202r. dosí'lrdor

ros rlunor do §irlear
]Irtriciprld.l:nrino

Mo.hih tpo r.côli coü! lo8(Ínarca à.fcinrra d.lmpenlnz.
s.«euna dc.ducrç.lo hr ,i!írc ( at.n'rra na pJn. \up.ôôr
CômposrÇào l 00'r DolarreÍ. T&ÍÃnh. 5&m IÀlnÍã) r 1, ín
llrltuâ) x 20cm (proi!üdôdr) volwci lE nÍôr.
Modclo confomtc íoto en aíerô

R§ 85.0000 R§ 12 150,0000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMr55Âo PERMANENTE DE LrCrTÂçÂO - Cpr
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 0552022 . CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Pa pel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2022

A(o)

PREGOEIRO(A) MUNICIPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 05512022-CPL,

o a baixo-assinado, respo nsáve I legal pela Em presa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o

portador do RG nP e do CPF ne

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certa me.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

sr. 

--

,4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UN ICIPAT DE IM P ERATR IZ
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CPLi,

PREGÃO EIETRÔNICO N9 0552022 - CPL

ANEXO t

(MINUTA DO CONTRATO}

CONTRATO N9 12022

CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

KITS ESPORTIVOS PARA SEREM

UTILIZADOS NOS JOGOS ESCOLARES DE

MARANHENSES - JEM'S DE 2022,

DESTINADOS AOS ATUNOS DO SISTEMA

MUNICIPAL DE ENSINO, OBSERVANDO

AS ESPECTFTCAçÔES TÉCNtCAS

PTANILHA DE PREçOS - ANEXOS IE
ANEXO A AO TERMO DE REFERÊNCIA,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA

ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de zo2z, de um lado, o MUNTCÍP|O DE |MPERATRIZ,

CNPJ/MF ns 06.158.455/0001- 16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 201, Centro, através do(a)

Secretário(a) M u nicipa I brasileiro(a ),

a8ente político, portador do RG n,e SSp/MA e do CpFlMF n.e doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.e estabelecida na neste ato, representada

pe lo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo ne

02.08,00.1004/2022-SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conÍlitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e cond ições seguintes:

CLÁUsULA PRIM IRA . DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste processo a CONTRATAçÃO DE EMpRESA ESPEC|ALIZADA NO

FORNECIMENTO DE KITS ESPORTIVOS PARA 5EREM UTILIZADOS NOS JOGOS ESCOLARES DE

MARANHENSES - JEM'S DE 2022, DESTINADOS AOS ATUNOS DO SISTEMA MUNICIPAT DE ENSINO,

i ri;
,t.,
lr \

4
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EsÍADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

ix{

CPL t,

OBSERVANDO AS ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS - PLANITHA DE PREçOS. ANEXOS I E ANEXO A AO

ÍERMO DE REFERÊNCIA, e em conformidade com o Pre8ão Eletrônico ne 055/2022-CPL e seus

anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da

Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

1.2 Os objetos, especificações e quantidades estão claramente descritos nas planilhas no anexo I do

Termo de Referência.

cúusu tA SEGUNDA. DAS OBRIGACÕES CONTRATAOA

2. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e

a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são conflados,

obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Termo de Referência, a:

2.1,1. lniciar a o fornecimento dos mateÍiais logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento

e/ou Serviços", emitida pela Contratante, de forma parcelada, a qualvigorará até 3l(trinta e um) de

dezembro do ano em que for formalizado o contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, através de termo aditivo

2,1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do obleto, conforme estabelecido no Termo de

Referencia e na proposta da Contratada.

2,1,3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, conforme

clá usula do contrato.

2,1.4. Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

2.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver su.ieita.

2.1,7, Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pelo Contratante, devendo comunicar ao Contratante a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

2.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81 na

Lei 8.666/93.

2.1.9, A recusa in.justificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

t
RUA URBANO SANTOS, N' í657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

2.1.5, Facilitar à Fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
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2.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução dos serviços, nos termos do §1e; do art.65 da Lei 8.666/93.

2,1.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.1.12. lndicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca o artigo 68, da Lei 8666193, aceito pela Administração, que deverá

se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.1,13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados.

2.1.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de

culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.1,15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,

decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.1.15. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1.17, Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, p revidenciá rios, fiscais e comerciais

resultantes do objeto do contrato.

2.1.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere ao Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.1.19, Não transferir a terceiros, totalou parcial, a execução do objeto.

2.1.20, Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2,1,21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2,1,22, Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2,1.23. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

Á
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2.1.24. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento

e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.1.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento

do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contríbuições, indenizações,

vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.1.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1.28. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - 55MT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2,1,29. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.1.30. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do

Contrata nte.

Z,L,3L. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

desca rregamento dos materiais.

2.1,32, Su.ieitaÊse a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

2.1,33, Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por esta.

2.1.34, Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato

2.1.35. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.1.36. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2,1.37, Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

2,1.38. 5ão expressamente vedadas à Contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de

vigência do contrato.

t,
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3.1 Efetuar o pagamento na forma da cláusula deste contrato, após o recebimento definitivo dos

materiais e/ou serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.

3.2.Designar um profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, na forma da cláusula primeira deste contrato.

3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexo I do Termo de Referência.

3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessá rias.

3.5, lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e/ou serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7, Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3,8, Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Termo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do pagamento dos bens

fo rn ecidos.

3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3,10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.11, Expedir as Autorizações de Fornecimento.

3.12, Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 14h, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento.

3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

3.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do

contrato.

la
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3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega material.

3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com

as determinações do Contrato, do Editale seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçâo de penalidades.

3,20, Aplicar à(s) licitante(s) vencedora(s) as sançôes administrativas previstas na legislação.

cúusutA QUARTA: Do pRAZo DAvtcÊNctA E ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro do ano em que

for formalizado, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ns 8.666193 e suas alterações

posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acréscimos e supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

CLÁUSULA qUINTA: Do PREço E DAs coNDIçÔEs DE PAGAMENTo

5,1O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços - Anexo I

do Termo de Referência.

5.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os Fornecimentos, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses;

5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

5,44 CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos Fornecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

5.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fatu ra mento, a CoNTRATADA deve emitir a

nota fiscal/fatura relativa aos Fornecimentos em 02 (duosl vias, que deverão ser entregues na

Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA,

para fins de liquidação e pagamento.

5.5 o pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão orçamentária, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos Fornecimentos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.

4RUA URBANO SANTOS, N' í657 - BAIRRO JUCARA - IMPERATRIZMA
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5.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCTONATS MEDTANTE O EXECUCÃO DOS

FORNECIM ENTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a

liq uidação total do empenho

5.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os Fornecimentos contratados, inclusive

quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lCMS.

5.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos Fornecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controle dos Fornecimentos.

5.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do Fornecimento caberá ao fiscaldo contrato

ou outro servidor designado para esse fim.

5.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

5,12A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse

que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à coNTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da

prestação de Fornecimentos pela CONTRATADA.

5.13 Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

RUA URSÂNO SANÍOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARÁ - IMPERATRIZMA

5.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o Fornecimento foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

5.15A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os Fornecimentos na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com aexecução
efetivamente efetuada.

5.16 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitiva mente, do montante a pagar à coNTRATADA, os valores correspondentes a

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela coNTRATADA, nos termos do contrato.

5'17 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

4
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5,18O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetívo

pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

CúUSUtA sExTA. Do CRITÉRIo DE REAJUSTE

5,1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne

8.566/1993.

6.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.e

8.666/93.

CúUSULA sÉTIMA - APR SENTACÃO DE AMOSTRA

7.1 Encerrada a etapa de lances e declarada provisoriamente à empresa vencedora do certame, esta

deverá apresentar amostra, que será avaliada por Comissão da Secretaria Municipal de Educação,

designada por portaria específica para tal finalidade, a aceitação dos uniformes dar-se-á através da

apreciação da amostragem, ou amostra, dos uniformes a ser apresentada pela proponente.

7.24 empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar amostra

conforme termo de referência, no prazo de 24 horas. As amostras deverão atender "in totum" as

especificações do Termo de Referência, cabendo ao licitante apresentar uma amostra de cada

produto.

7,34 Comissão de Avaliação será formada por 03 (três) servidores(as) a serem designados por

portaria específica pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação.

7.4 A Comissão de Avaliação dos KITS ESPORTIVOS, apresentará Parecer Técnico acerca das amostras

recebidas a Comissâo Permanente de Licitação - CPL, em até 24 (vinte e quatro) horas a contar a

partir do recebimento.

7.5 Para o fornecimento dos kits, a empresa declarada provisoriamente vencedora do certame

deverá apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, amostra com a demonstração dos kits tamanho,

modelo e pintu ra.

7.6 A empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar:

7.7 Amostra dos Materieis:

ITEM QUANT. DE KITS DEscRrçÃo DESTTNAçao/DEscRtçÃo Do Ktr QTD. POR

KIT

1 150

KITS ESPORTIVOS perâ serêm
utilizados nos.logos escolarês dê

Maranheses -lEM'S de 2022,
destinados âos âlunos do Sistêma

Municipalde Ensino

Camisas em malha dryfit com mangas, tamânho
P,M,G impressão em sublimação personali.ada com
nome da escola no peito, logomarca Prefêiturâ de
lmperatriz, e secretaria de educação nà frente ê

costâs; cor: predominânciâ azul com detâlhes vêrde
musgo.

1

, rtii
í*i
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câlções em malha dry fit, tamânho P,M,G impressão
em sublimação personalizada na cor predominante
arul mârinho com detâlhês verde musgo? com
logomârca Prefeitura de lmperatriz, e secretaria de
educação. Conforme foto em anexo,

Câlças em mâtêrial moletom, tamanho P,M,G na cor
azul com detalhes verde mus8o, loSomârcâ Prefeitura
de lmpêíatriz, e secretaria de educãção na fíente.

1

Blusão com manSas compridas em material moletom,
tamânho P,lvl,G com nome da escola no peito,

loSomàrca Píefeiturã de lmperatriz, e secretarie de
educâção na frente e costas.

1

Meies càno médio calçando do 35 ao 41màterial:
alSodão composiçãor 100% têxtil tecnoloBià: Dri-Fit.

1

Garrata squeeze com adesivo contendo logomarca
Preíeitura de lmperetír, e secÍetariâ de educàçã0,
possuitampa plásticà rosqueável, alça e tampa para o
bico. Material: Alumínio Capacidâde: 600m1 Co( Azul

1

Íanls na coí predominante azul Entressola: Espuma.
Lingueta: Flexível, macià. Material do cabêdâl:
Sintético, têxtil Palmilhe: lntegrada, foíradâ Solado:
Borrachà Íipo de amaíração: Cardaço lúaterieldo
forro: Têxtil, reÍorço alcolchoado Contraforte: Suporte
Alcolchoãdo.

1

Mochila tipo sacola com lo8omarca Prefeitura de
lmpeíatriz e Secretáriã de educação na írente e

abertura na parte superior. Composição: 10O%
poliésteí. Tamanho: 50cm (Altura)x 37 cm (lârgurã)x
20cm (proíundidade). Volume: 18 litíot.
Modelo conforme íoto em anexo.

1

7.8 Caso seja reprovado pela Comissão de Avaliação, serão convocados os licitantes remanescentes

CLÁUSULA o ITAVA - OA FTSCALTZACÃO. CON OLE E ATESTOS

8,1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666,

de 21.06.93.

8.2As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissâo de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a Adm inistração.

8.34 fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

8.4 A atestação de conformidade dos Fornecimentos do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

q
RUA UREANO SÂNTOS, N" 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERAÍRIZMA
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CLÁUSULA NoNA - Do CRITÉRIo DE AcEITAcÃo DO OBJETO

9.1 o (s) Fornecimento (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

9.1,1 PRoVISoRIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o término do Fornecimento

quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos Fornecimentos.

9.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cínco) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos Fornecimentos e

conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

9.2 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do

íornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades

previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

cúusuLA DÉcrMA - Do vALoR Do coNTRATo E DA cLAssrFrcAcÃo oRcAMENTÁRtA E EMpENHo

10.1 02.08.00.12. L22.004r.2.L78 0000 - MANUTENçÃO E DESENVOTVTMENTO DAS ATTVTDADES E

PROJETOS DA SECRETARIA

ELAU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS sANCÕEs CONTRATUAIS

11.1Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

11.1.1. Advertência escrite: quando se tratar de infração leve, a juÍzo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

11.1.2. Multas:

al0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

bl0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento

de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

4

Naturezê: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo

Ficha: 472

Fonte: 1.500.00.001.001- RECURSoS pRópRtos Do MUNtcípto - MDE.
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e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trinta)dias, estabelecido na alínea "a".

77.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos pre.juízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

CtAÚSULA DÉCIMA SEGUNoA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12,3 A rescisão do contrato poderá ser:

12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO -

SEMED, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93, notificando-

se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

12.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem pre.juízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

12.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED; ou

12.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório

e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiíicações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

rq0
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c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Admln istração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor

inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artiSo 65 da lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

- SEMED, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, indepe ndentemente do pagamento obrigatório de indenizações

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal

EDUcAçÃo - SEMED decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não liberação, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, de área,

local ou obieto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

o) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcialda posição contratual, bem como a fusão execução do

contrato.

12.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

12,6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei 8.666/93.

ctÁU5ULA DÉCIMA TERcEIRA - DO PRAZO E CONDTCÕrS Oe eXeCUCÃO

13,1A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida

pela Contratante, de forma parcelada.

13.2 Os Fornecimentos serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade

e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados peia Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.

13,3Os Fornecimentos serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições do

Termo de Referência.

13.4A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os Fornecimentos em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Editale do Contrato.

LA DÉCIMA UARTA - DA SUB

14,1 Não é permitida a subcontratação totalou parcial para a execução do contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA QUIN TA - DA ANTICORRUPCÃO

15,1Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou

a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa.iurídica para celebrar o presente contrato;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ
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16.1Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que se.ia, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

16.2E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (lVA), _ de de 2022

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Re prese nta nte Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fina nceiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 72.846/2073

(conforme alterada), do Decreto ne 8.42012075 (conforme alterado), do U.5.

ForeigncorruptPracticesAct de L977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção" ), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DO TORO
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 O552OZ2 - CPt

ANEXO IV

MODELO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LEr 8.66893

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_,
intermédio do seu representante legal o(a) 5(a)

inscrito no CNPJ/MF sob ne por

po rtador da

DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do arl.27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data )

(representa nte legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REqUISITOS DE HABITITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n'05512022-

CP[, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que

cumprimos plenamente os requlsitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2022.

Representa nte Legalda Empresa
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